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Aos dezessete dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, às nove horas, na Setor de
Expediente do Poder Legislativo, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de
Licitação, Senhora Fabiana Abreu Retamar, Presidente, Senhor Fábio Fischer, Membro e
Sandro Avila Medeiros,  Secretário e o assessor jurídico, Felipe Zamprogna Matielo, a
fim de analisarem e responder questionamentos levantados pela empresa A2 Impressão
Digital. Os membros da Comissão, conjuntamente, com o assessor jurídico respondem:
1) a empresa deverá apresentar atestado de capacidade técnica conforme o item 5.1.1,
VI; 2) os termos específicos para a apresentação do Atestado de Capacidade Técnica se
restringem ao Item 5.1.1, VI, que não especifica localização da prestação dos serviços,
tão  pouco  determina  os  quantificadores  necessários.  Ora,  a  empresa  que  pretender
participar do presente certame  deverá ter ciência acerca dos equipamentos necessários
para o atendimento da demanda, nos termos do item 1.2 do edital. Enfim, os regramentos
para participação em Licitação Pública, conforme prevê a legislação, estão no Edital.
Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a presente reunião às onze horas e cinquenta e
nove minutos  e  eu,  Sandro  Avila  Medeiros,  Secretário,  redigi  a  presente  ata  que  será
assinada por todos os membros da Comissão Permanente de Licitações.X.X..X.
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